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. P,STADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinet"e êl1 . Prefeito 

Colatina, 16 de setembro de 1971 

OF.GP. 511/71 

Senhor Presidente, 

Capeando o presente passamos às mãos de Vo!! 
sa Excelência, para apreciação da egrégia Câmara, o projeto-de-lei 
que autoriza abertura de crédito suplementar de t$ 190.000,00 ( ce!!_ 
to e noventa mil cruzeiros), para refôrço de dotaç0es orçamentári
as fundamentais ao andamento de diversas obras, como calçamento de 
ruas, construções de estradas e pontes e transporte de terra. 

Contando com o apoio de Vossa Excelência e 
dignos pares, apresentamos nossas 

Exmo. Sr. 
Geraldo Pereira 

Cordiais saudações. 

DD. Presidente da Câmara Murutcipal 
NESTA 

çf~ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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... ' ' -. -. 'í--. ..=S$TADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO-DE-LEI NQ ts/i; 
? 

Autoriza abertura de cr&dito suplementar no va 
lar de ~ 190.000,00 (cento e noventa mil cr.l! 
zeiros): 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 
Artigo 12 - Fica o executivo Municipal autorizado a abrir o crédito -

suplementar de ~$ 190.000,00 (cento e noventa mil cruzei -
ros),pa.ra refôrço das dotações orçamentárias abaixo rela
cionadas: 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS - Administração 
4.1.1.0.90 - Obras Públicas 
4.1.1.1.90 - Planificaçãp 
4.1.1.2.90 - Execução 

03 - Construção de calçamento de ruas de sede 
••••••••••••••••••••••••••• t$ 80.000,00 

DEPARTAMENTO DO INTERIOR - Administração 
3.1.3.0.40 - Serviços de Terceiros 
3.1.3.1.40 - Comunicações e Transportes •••••• t$ 15.000,00 
DEPART.Al>IENTO DO INTERIOR - Estradas Municipais 
4.1.1.0.42 - Obras Públicas 
4.1.3.2.42 - Execução 

01 - Construção de Estradas e Pontes ••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••• ($ 95.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução da presente Lei, decorre
rão da anulação das dotações orçamentárias, consignadas no 
orçamento vigente, a saber: 
SERVIÇOS DE ATIVIDADES AUXILIARES-Fábrica de Manilhas 
3.1.0.0.05/3 - Despesas de Custeio 
3.1.2.0.05/3 - Material de Consumo 
3.1.2.7.05/3 - Matérias Primas ••••••••••••••• ($ ioo.000,00 
DEPARTAMENTO DO INTERIOR - Estradas Municipais 

Despesas de Custeio 
Material de Consumo 

3.1.0.0.42 -
3.1.2.0.42 -
3.1.2.7.42 - Matérias Primas ••••••••••••••• ~$ 30.000,00 
DEPART.AY..ENTO DE SERVIÇOS URBANOS - Administração 
4.1.1.0.90 - Obras Públicas 
4.1.1.1.90 - Planificação 

Continua ••••• 
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• ,1- -ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~EFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Prefeito· 

Continuação do Projeto-de-lei n2o••••• 

Execução 
07 - Construção do Prêdio da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Cola

tina ••••••••••••••••••••~$ 60.000,00 
Art. 32 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal etc. etc.etc •••••• 

'k/ . l/ / ..., 

- • - ·- -- - -~ ·.•"!' . ··-·-·· .. ~-· ·:-·. ~~ .:.::.::. : .. . ··..:.. -- .:... d 

1 A S.lll1-JÇ.li.O E PR.@IYIULGAÇÃO i:i 

1 Sá\a djc ~ssõeslf ;JJ;gJf_? 
l"RESICEN1:.~ 
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ESTADO DÓ E~PÍRITO SANTO 

CÂMAR·A- -MUNICIPAL DE. COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Os Veroadoros gp.o- ôsto oubooroVoro:;c :rogµorem a - . 
. . . . ' ' 

torotioios -rogimento.ie.1. a.zwow.oo .em. %'0flimo · r: · .- _'Ui'g'Ôncio. o em • 
fuion disma-oão, o Projeto .de Lei n!l' _ j/ff 'fL · ,tal 0000 

. . . - . . ~ 

·se ncht;1. rodig.l.do. 

' \-
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ESTADO · DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL- DE COLATINA 
SECRETÁ-RIA DA CÂMARA 

PARECER - - .... -- ... -
~s Comissões Perm~entes d~ ?ªmlil.1~~, em reuniUo conj~ra / 

par~ 2preci~rem o.Projeto de.~. .. . ... de N9. flP.// ·-:
cbegar~.m pellil. conclv.são ô.;;,._ cori.stitttciona.1id~de do mesmo/ sendo/ 

flõlvor5.veis pelg suQ. aprovação, tal como se 2ch8!. :t•etligido. 

Sal.a das Sessões, d,o d.e ~~ de 1971 · 
"·· 

cor"1ISSÃO ])E 

JUS~rIÇA E R};J)AÇÃO-~~i.i::..t..;~~..w.;:~~'-------"'-"" 

~~~~ .c-::s-- -

•-. 
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AUTORIZA ABERTUlll DE CR~DITO SUFLEJVJ"ENTAR NO 

VALÕR DB ~$190.oqo,oo(Cento e novent~ mil/ 

cruzeiros). 

A C~rnara Municpàl de Cola.tinlit, do Estado . 

do Espírito S.anto, us&i.ndo de ~.tribuições leg~is; 

Artigo lº)- J!,ica o :Executivo IVlu..nicip~l autorizado ~. abrir o crédito 

suplement~r de Cr$190. 000, 00( Cento e noventa mil cruzei/ 

ros),. p~ra refÔrço das dotações orçarnentQrias 2baixo r~ 

lacionad'3.s: 
DEPARTAJVI~NTO DE SERVIÇOS UlIBA.NOS Administrli!ç~o 

4.1 .. 1.0.90 
4.1.1.1.90 

4.1.1.2.90 

Obr'1.S Públicas 

Pl~ific aç~o 

Execuç~o 

03 - Construç~o de c2lç•mento de ruas da 

sede ....... º••••••• 80eOOO,OO 
DEP ART .AlYJENT O D O INTERIOR Administr'1.ÇQO 

3.1.3.0.40 
3.1.3.1.40 

Serviços de Terceiros 
- ífl Comunicaçoes e •ransportes 15.000,00 

DEPART.ANillNTO DO INTERIOR Estradas 1\1.lu.nic ipais 

4.1.1.0.42 

4.1.3.2.42 

Obras Públicas 

Execução 
01 Construção de Estr~d~s e Pontes 

• • • e • • o • • • • • • • • ~ • • ~ • 95.000,00 

Artigo 22)- Os recursos necessários ~ execuç~o da presente Lei, de/ 

correrão dR anulação das dot . .ações orçliUIJ.ent~rias, consi_g 

nadas no orçQmento vigente, a saber: 

SERVIÇOS DE ATIVIDADES AUXILIARES - F2brica de MQD.ilhas 

3.1.0.0.05/3 
3.1.2.0 .. 05/3 
3.1.2.7.05/3" 

Despes~s de Custeio 

Material de Consumo 

l\1Qterias Primas ••...•••.•• 100.000,00 

DRPARTAIVIBNTO DO INTERIOR 

3.1.0.0.42 

J.l.2.0.42 
3.1.2.7.42 

Despesas de Custeio 

Materi~l de Consumo 

Materi.as Primas... . • • . • • • • . JO., 000, 00 
DEPARTAlVlENT O DE SERVIÇOS URBANOS Administrlii.ç~o 

4.1.1.0.90 
4.1.1 .. 1.90 

4.1.1.2.,90 

Obr.as Públicas 

Planificlii.ção 

Execuç~o 

07 - Construção do Prédio dil. Faculdade 
. ~ . ·~ -
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" de Filosofia, Cienci~s e Letr~s de ColRtina, •• 60.000,00 

Artigo 3 Q )- Esta Lei entrará em vigor nift. dat2 de su~. public~.ção, fi 

cando revogad~s as disposições em contr~rio • 

REGISTRE=SE, PUELIQUE~SE E CUMPRA=SE. 

C~mar~ Municipal de Colatin~, 20 de setembro de 1.971 

Presidente 

Registrada e public~da nest~ SecretariQ, n~ data supr~. 

Secretario 

C/CARVQ 
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473/71 

:'Sy..m.o. Sr. 

20 (ie Betembro c1e 1971 

Senhor Erefeito: 

Gora o :pre;;:Jent;e,apraz-me ei1.camin.ha .. r a V .Exa. 
("<~..,.,/"ili'''"' .,., ·pRovu· .. GA "'í\"º · 1 ,. · " - • para ,)~·i.1''1':fll..'-' o:, "' ;:t .!J ;i..:l. , a l.IlC usa COir:J..a n.a liOJ.-

nQ _g.,A4!f;, a.o intorêsse a.e V .1~xa. e dêsse Executivo, 

aprova.a.a por esta Casa a.e I1eis em. sua Última rou-/ 
niã.o ordinária. 

Cordiais Saudações, 

Am::i. Geraldo l'eroira 

-· I'resid.eJ.'lte -

Siro Tedoldi Nctto 
DD. :í?refeito m1nicipal 

G~8ert/Col. 


